
INDICAÇÃO Nº 
606
, DE 2008

INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159, da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Departamento Competente, sejam elaborados os estudos necessários e tomadas as providências cabíveis, no sentido de que seja verificada a possibilidade de liberar a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais) à Prefeitura Municipal de Andradina, Estado de São Paulo, destinados à compra de um veículo “van – ambulância”, para transporte de pacientes.

JUSTIFICATIVA

Andradina é uma cidade com aproximadamente 60 mil habitantes,  com elevado numero de pacientes que necessitam de transporte entre as cidades circunvizinhas, tais como, Araçatuba, São José do Rio Preto,  Barretos , Ribeirão Preto,  Capital , e outras.


A frota da cidade se compõe de apenas 3 veículos, adquiridos nos anos 2001 e 2002, com a quilometragem muita alta e freqüentes problemas mecânicos, que causam transtornos de toda ordem,  prejudicando os que necessitam de transporte para atendimento medico nos municípios vizinhos.


Louvável, portanto, a iniciativa da Prefeitura Municipal de Andradina , por sua Secretaria Municipal de Saúde,  merecendo, 

assim, a liberação da verba pleiteada, podendo a mesma ser direcionada àquela municipalidade por intermédio de convenio ou, se for o caso, termo aditivo.

Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - DEM
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